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coNTRATO Np 35/2025.

PROC. ADM. Ne 1219/2025

TERMO DE CONTRATO

CONTRATCI DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTANA DO

MARANHÃO-MA ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E A

EMPRESA A BERNARDO LIMA DA SILVA LTDA, CNPJ:

12.835.68510001-75, NA FORMA ABAIXO :

O MUNTCíP|0 DE SANTANA DO MARANHÃO/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

Àoúl*,rr*AÇÃo E FTNANÇAS, sediada na Av. Governadora Roseana Sarney' ns' l-000'

Bairro: centro, santana do Maranhão - MA, CEP: 65.555 -000, insCrito no cNPJ sob o ns

01.612.830 fioa132,neste ato representado pelo secretário Municipal Marcos Fabrício

da conceição Lirna, norneado pela Portaria ns aL12A75, de 02 de janeiro de 2025'

publicada no de Ü2 de janeiro de 2025, inscrito l":lI noo16' 846'233-S3' portador da

carteira de ldentidade 1a 0267801520034 SSP MA, doravante denominada

coNTRATANTE, e a Emprea A BERNARDO LIMA DA SILVA LTDA', inscrito no cNPJIMF sob

o nq 12.835.685/0001-75, sediada na Rua Largo da Ponf_e' N0 16, Bairro: Barro Duro'

Tutóia - MA, CEP: 65580-000' TELEFONE: (98) 98830-1220' E-MAIL:

ri- :, -:; r r i:: ,i ::,r'.:.;i-::-,:. i-,-,: i.i::r , doravante designado CONTRATADO' neste ato representado

p;;;r" Àn,onio"g#;;á; Lima da sitva, portador do cPF: 099.03s'667-19, RG:

1476372A007, SSP/MA, tendo em vista o que consta no Processo ns 0L812025'

RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNlco sRp Ne. 01812025 e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N'a 2001/2025', com

fundamento da Lei ns l-4.133, de 1s de abril de 7o71e na Lei ns 8'078' de 1990 - codigo

de Defesa do consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA _ OB]EI'O

OobjetodopresenteinstrumentoéoREGISTRoDEPREÇOPARAEVENTUAL
CONTRATAÇÃg DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS

DlvERSos coMo: MATERtAts DE coNSTRUÇÃ6, PINTURA, HIDRAULIçA, ELETRIçg'

FERROS E FERRAGENS, E MADEIRA EM GERAL' ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS DE ADM. E FINANÇAS, EDUCAÇÃO, SnÚOr E ASSIST' SOCIAL DO MUNICIPIO

DE SANTAN^ OO ún*ANHÃO/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência'
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VRL UNITARIO
TVIATERIAIS HI

VRLTOTALQTD

LICO

UNDDESCRIÇÃo DOS MATERIAISITEM
Rs 7.440,00BO R$ 93,00UNDTUBO DE PVC 1OO MM PARA ESGOTO3,

Rs 9Bo,ooRs 28,ooUND atJJ2 TUBO DE PVC 20 MIM PARA UA
R5 1.435,00Rs 41,00UND 35UATUPO DE PVC 25 MM PARA3
R5 3.840,0üR5 48,00UND BtlTUBO DE PVC 32 MM PARA AGUA4
Rs 6.160,00R5 77,00UND BOTUBO DE PVC40 MM PARA UA5
Rs 5.120,00R5 64,00UND BOTUBO DE PVC 50 tVlM PARA ESGOTO6
Rs 600,o0Rs 30,00UND 207 AT-,,lÉ\ PTADOR PARA CAIXA D',AGUA 4OXu4
R5 660,00R5 33,00UND 20ADAPTADOR PARA CAIXA D'AGUA 6OX2o
R5 240,00R§ 12,00UND 20COLA PARA CANO 75G
Rs 315,002E R5 9,0üUND10 CURVA 9OX2O
Rs 420,üt]35 R$ 12,00UND11 CURVA gOX1OO

R5 490,00UND 35 R5 14,0012 CURVA 9OX4O
Rs 350,00UND 35 Rs lo,oo

1-3 CURVA 90X25 UMA
Rs 490,00Rs 14,00UND 351.4 CURVA 90X32
Rs 49o,ooRs 14,00UND 3515 CURVA 50 MM
R5 35o,ooR$ 10,00UND 3516 FITA VEDA ROSCA

Rs 77.000,üt]Rs 11.oo0,ooUND 1
17 CAIXA D'AGUA 15.OOO LT

Rs 7.140,0014 Rs s10,00UNDUA 1OOO LTCAIXA D'1B
Rs 5.740,0014 Rs 410,00UNDUA 5OO LTCAIXA D'T9
Rs 1.600,0020 R$ Bo,ooUNDICACAIXA DE DESCARGA20
Rs 660,0020 R$ 33,00UNDASSENTO PARA VASO SANITARIO21

Rs 4.000,0020 Rs 2oo,ooUNDVASO SANITARIO CELITE BRANCO'))
R$ 4_55,01')35 Rs t3,ooUNDJOELHO DE 1OO MM PARA ESGOTO23
R5 157,5035 R5 4,50UNDJOELHO DE 3224
Rs 192,s035 Rs 5,50UNDJOELHO DE 4025
Rs 455,00R5 13,00UND 352.6 JOELHO DE 50
Rs 4,55,00R$ 13,00UND 35JOELHO PARA ESGOTO 50 MM27
R§ 14o,ooR5 4,ooUND 35JOELHO PARA AGUA 20 MM28

RS 5,ooUND 35JOELHO PARA AGUA 2OX U2 LR29
R$ 4,ooUND 35JOELHO PARA AGUA 25 MM30

20 RS 27,00PARLUVA DE BORRACHA CANO l\ilEDlO31
Rs 60,o0UND 2A R5 3,oo32 LUVA SOLDADA 20 MM
RS BO,OO70 R5 4,ooUNDREDUÇÃO DE 20X3233

R5 120,0020 Rs 6,00UNDREDUçÃO DE 2ox4o34
R$ 260,002r) R5 13,00UNDTORNEIRA PLASTICA35

Rs 1.280,00R5 64,00UND 20

R$ 49ü,ooRs 14,00UND 35
SIFÃO PLASTICO DE 1X1 U4
GRELHA QUADRADA 1OO MM

T DE 20 tVM

36

3B

n1J/

35 RS 3,OOUND

!

E
I

I

t--

-l
L

t

!

--+

L

R5 175,00 
1- Rs r40,0---l

Rs s4opo I
L

-l

Rs 1o5,oo I

J_

n9.Sarney, l0(X), Bairro: M
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Rs 24s 00RS 7,oo35UND
T DE 5OMM39 RS 3.600,0ünS rao 0t')20UND
REGISTRO 75MM40 R5 800 00Rs 4o,oo20UND
REGISTRO 5OMM4L 3,080,00R$ 220,00t4UNDLRP ADE57 MMDL PVCFES SOEK G42 Rs :.:oo,ooRs 240,00t4UNDLIARE DP5 MMLDO PVCSE SFEGR43 RS 460,0oRS 23,007AUND
PONTA FEMEA EP 244

RS 3.990,00Rs s7o1UNDBOMBA D'AGUA EGrntca prRtrÉRtcR DE 1cv

- 220v
45

RS 4.690,00R5 670,001UNDBOMBA D'AGUA ELTTRICA PERIFERICA DE

1.ltl2 CV.22OV46
RS 16.Boo,oonS2 001UNDNMO oCV730R54 A-09 1,5PMo BAB47 RS 24.150,00R5 3.4s07UNDNOoM5 CV1710 3054R A-PBAMBO48 RS z:.aso,ooRs 3.3s1UNDNMO o2 CV230T7R54 ,0A.PMo BAD49 R5 31.878,00Rs 4.5s47UNDM NOo52 CV13 30z54R APBAMBO50 nS 30.520,00R5 4,3601UNDoNMOCV3 041, 302R54 A-Poa BAM51 R5 22.120,00nS 3.160,001UNDNOoCV M32 5n 0A.5P l_bAB R4MBO52 Rs 26.600nS 3.B0Li,i)01UNDCART .ASF31

L 30 0B.P
n
.L14BA RBoB M53 Rs 26.600nS 3.800,001UNDCAFASRT3730t7 ,0PB-4RBBAMBO54 RS 760R$ 38,oo20UND

BOIA CAIXA D' UA55 Rs 3.e60330,00T2UND
BOIA SAPO 25OO56 nSR$ 32,00L2UNDM5MUA 1AGDCAIXARAENG APFLA57 RS :+s,ooRS 29,0012UNDMM50UAAGDCARA txAPE ALANGF5B nS rosRs 3,oo35UND
LUVA 32MM59 105,00RS335UND
LUVA 4OMM60 175,00R$sUND 35
LUVA SOMM61 nS 12.320,00R5 BBOL4UND5F 10BOMBEADOR62 760,00RS 3B,OO20UND
TUBO 32MM63 700,00nS 3s20UND
TUBO 4OMM64

nS so 0020UND5OMMTUBO PARA IRRIGA65 RS 1.1oo,oo55,0070UND
urutÃo 32MM66 R$ t. t00,tl020UND
urutÃo 4oMM67 Rs 1.120RS 56,0020UND
utrttÃo 50MM6B RS t.4oo,oonS 702AUND
urutÃo 6oMM69

R5 322,00nS 23L4
UNDUI.IIÃO PARA MANGUEIRA DE POLIETILENO

25MM
7A

100,00n55 0020UND
LUVA SD SOMM7t R5 sooRS 25,0020UND
LUVA SD 6OMM72 RS azo,oonS 2120UND
LUVA SD 75MM73 R$ 16e,BonS20UND
LUVA SD CORRER SOMM74 Rs 360 00R5 18,oo2AUND50MXM M18CADAVE ROSITF A75

nS r.ooo,oo 
I

RS 55,00

L_

t
r

r
--+-

t

8,49
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A realização dos serviços solicitados, deverão obedecer ao prâzo máximo de 03 (três) dias

úteis, para sua conclusão. Contados da data de recebimento da Ordem de serviços' nos

endereços que serão informados pela (s) Secretaria (s) Requisitante (s) nas respectivas

ordens de serviços, tudo por conta do contratado'

oRegimedeExecuçãoseráporEmpreitadaporPreçoUnitário
A realização dos serviços deverá ser, de forma parcelada, de acordo com a solicitação da

contratante.

CLAUS U l-A QUAHTA - s uBco NTRATAÇÃO

Não será adrnitida a subcontratação do objeto contratual'

ctÁusulÁ QUINTA- PREÇO

o valor total da contratação é de R5 397.774,75 (trezentos e noventa e sete mil'

setecentos e setenta e quatro reais e setenta e cinco centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos' encargos sociais'

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adrninistração, frete'

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação'

CLAUSULA SEXI-A _ PAGAMENTO

6.1- O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da

entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito'

6.2. Os pagamentos serão efetuados a G0NTRATADA, mediante a apreSentação das

seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

certidão conjunta deTributos Federais e da dívida ativa da união, expedida pela Receita

Federal, nos termos da Portaria conjunta RFB/PGFN ns 1751'l!4;

prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa

licitante; certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (cNDT);

6.3 A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a

aplicação de sançôes à contratada, maS não autoriza a retenção de pagamentos por

produtos já executados, nos termos do Acórdão ns 964/2O12-TCU-Plenário'

CLAUSULA SETIMA _ REAJUSTE

Av; Gousrnadora Roseana SarneY, n9' 10(Xl, Bairro: Centro,
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7.3 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçarnento estimado , em 26/O5/7A75, salvo nos casos permitidos em

Lei.

7.4 Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado' os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante' do índice de

atél5Yo,exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.
7.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno rnínimo de urn ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.6 No caso de atraso ou não divulgação do{s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela últirna variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) dlvulgado(s) o(s)

ín dice(s) defi nitivo(s).

.7.7 Nas aferições finais, o{s) índice(s) utilizado(s) pâra reajuste será(ão),

obrigatori amente, o(s) definitivo(s).

7.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier{em} a ser determinado(s} pela legislação então ern vigor'

7.g Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.
7.1O O reajuste será realizado por apostilamento'

CLAUSULA OtrAVA - OBRIGAçÕES DO @NTRATANTE

8.1 São obrigações do Contratante:

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado'

nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

8.1.3. Efetuar o pagamento à coNTRATADA nas condiçôes pactuadas;

g.1.4. Aplicar à coNTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;
g.1.5. preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos

neste Terrno de Referência;
g.1.6. Aceitar os serviços executados pela coNTRATADA, que estejam em conformidade

com a proposta aceita, conforme inspeçôes a serem realizadas, devendo assinar ao final

o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

8.1.7. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar inadequados ou

prejudiciais;

ítffi mie:-!{*LÇ.!JIj.Lã§t-**k;*.
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8.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das

especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

8.1.9. Assurnir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à

CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da

recepção dos serviços executados, desde que, na SUa apresentação, o serviço não tenha

apresentado defeitos ou falhas;
g.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela

coNTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;
g.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

prestação dos serviços.
g.j,.\Z.promover o acompanharnento e a fiscalização do objeto contratado, sob os

aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas

e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou

irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas

na execução dos serviços.

CLAUSUT-A NONA - OBRIGAÇõfS OO CONTRATADO (art. 92,XlV,)0/l e )fi/ll)

g.1. Executar os serviços conforrne especificações definidâs no presente Termo de

Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

g.1.1. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

g.1.2. prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Orgão

Gerenciador da Ata, relacionados com as características dos serviços;

g.1.3. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Serviço, os

serviços objeto da presente contratação, às suâs expensas, dentro do prazo de execução

estabelecido;
g.1..4. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os

escl areci m entos n ecessários;
g.1.5. lndicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do Contrato;
g.1.6. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos

Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

g.1.7. Reparar quaisquer danos diretarnente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,

por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou ernpregados, em

decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela

CONTRATANTE.

a). Apurado o dano e caracterizada Sua autoria por qualquer empregado da

CONTRATADA, está pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor
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do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades

constantes do instrumento convocatorio e do contrato'

g.1.g. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do

objeto, pela coNTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o serviço' total

ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária' e

recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

g.1.g. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade corn as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação;
g.1.10. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do contrato, apresentando à

CO NTRATANTE Para Pagam ento;

9'1,11, Substituir/r efazer os serviços rejeitados na aceitação, dentro do prazo

estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a coNTRATANTE;

g.t.tz.Apresentar os empregados devidarnente uniformizados e identificados por rneio

de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção lndívidual - EPI' quando

for o caso;
g.1.13. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete as Empresas Registradas: a)'

Aceitar os Termos e condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislação

VigenteecornoinstrumentopactuadonoTermodeReferência;
b). Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação

exigidas no edital;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador'

g-1,.1,4.Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na ordem de serviço'

objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução

estabelecido;
g.1.15. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto'

9.1.16.A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a

vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o serviço decorrente esteja previsto para

ocorrer após o térrnino de sua vigência'
g.t.ty. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da

unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniôes ou para

qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações'

CLAUSULA OÉOUR- GARANT|A DE EXECUÇÃO (art. 92, Xll)

Todos os serviços deverão ser realizados com zelo, de forma a garantir o bom

funcion amento dos aParelhos'

A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de garantia de 90 (noventa) dias no caso

de equiParnentos instalados'

Governadora Roseana Sarney, n9' l(XtO, Bairro: Centro' Santa
AY,

{
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A garantia dar-se-á para casos de rnal funcionamento, falhas nos equipamentos' perda

de gás, ou defeitos. Em casos que a CONTRATADA identificar que o defeitolfalha veio da

fabricação do equipamento, deverá fornecer laudo circunstanciado à fiscalização'

assinado por Responsável Técnico, que encarninhará à unidade predial para solicitação

de novo equipamento ao setor competente'

cLAusuLA DÉ,MA 
'RTMETRA- 'NFRAÇóE' 

E sANçõEs ADMTNT'TRAT{,A' (art- 92, xrv}

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Leins 14'133' de2021"' o contratado

que:
g.2. Der causa à inexecução parcial do contrato;

g.3. Der causa à inexecução parcial do contrato quecâuse grave dano à Administração

ouaofuncionamentodosserviçospúblicosouâointeressecoletivo;
L1,.4. Der causa à inexecução total do contrato' 

,ntratação
11.5. Ensejar o retardaments da execução ou da execução dos serviços da co

sem rnotivo justificado;

11.6. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

docontrato;1]-.T.PraticaratofraudulentonaeÍecueãodlcontrato;
Ll.B.Comportar-se de modo inidÔneo ou com_e!1r^fraude de qualquer natureza;

11.9.Praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ns 12'846, de 1s de âgosto de 2013'

11.1Ü. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as

seguintes sanções: 
execução parcial do contrato'

11.11. Advertência, quando o contratado der causa à in

sempre que não se justificar a irnposição de penalidade mais grave (art' 156' §24' da Lei

ns 14.133, de 2021);

11.L2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "6","C"e "d" dO SUbitern aCirna deSte C.ontratO, Sempre que não Se jUStifiCar a

imposiçãodepenalidademaisgrave(art'156'§4a'daLeins14'133'de2021);
11.13. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "?" , "f", ttg" e 't-l't do subitem acirna deste Contrato' bem

Como nas alíneas 
,,b,,,,,C,, ê,,d,,,que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

(art. 155, §5s, da Lei ns 14'133, de 2021)'

11''14' Multa: 
' ^^r rantn,, rln valr ' tstado' por desatendimento de

1. 5% (cinco por cento) do valor do contrato rea1L

qu alquer cláusul a contratual;

2. 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado' por dia

de atraso na entrega ou na execução do objeto'

1L1,4.1.A aplicação das sançôes previstas nmte contrato nâo exclui' em hipótese algurna'

a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art' 156' §9s' da Lei

na l-4.133, de 2021)

Fls. N" 5

v
CPL
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:|114.Z. Todas as sanções previstas neste C-ontrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com â multa (art. L56, §7s, da Lei ns 14.!33, de 2021)'

11.14.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no

prâzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art' 157' da Lei nç

14.133, de 2021)

Lt.1,4.4. se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente devido pelo COntratante ao Contratado' alérn da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente {art. 156, §84, da Lei ns 14'133, de 2021)'

j.1.14.5. previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 {trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.14.6.4 aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditorio e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nq t4'133, de 7O2L

11.15. art. 158 da Lei ns 14.133, de2o21,,para as penalidades de irnpedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

11.16. Na aplicação das sanções serão considerados (art' 156, §1s, da Lei ns 14'l-33' de

2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierern para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normâs e orientaçôes dos órgãos de controle'

t1..17. os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados corno atos lesivos na Lei ns

12.846, de 2013, serãO apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos'

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art'

1ss).

11.18. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direlto para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste contrato ou para prÚvocar confusão patrimonial, e, nesse caso'

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de adrninistração, à pessoa jurídica sucessora Úu

à empresa do rnesmo ramo corn relação de coligação ou controle' de fato ou de direito'

com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia {art. 160, da Lei ns 14'133, de 2021)'

1L.19. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

;U&"çJgL.9'?f .i=i'#"!,Í:.§shrir,:.$
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funçãonalicitaçãoouatuenafiscalizaçãoounagestão'docontrato,ouquedelesseja
cÔnjuge,companheuoo,parenteemlinhareta,colateralouporafinidade,atéoterceiro
grau (art. 14, inciso lV, da Lei n'q !4'L33' de 2021)'

CLAUSULAoÉoueTERCE|RA-DoTAÇÃo0RÇAMENIÁRn(art.92,Vlll}

13.l.AsdespesasdecorrentesdaPresente-cont.'j-,.T:"-correrãoàcontaderecursos
específicosconsignadosnoorçam"n*o.PREFEITURAMUNICIPALDESANATANADo
ft/nnnftf HnO, na dotação abaixo discrÍminada:

I3.2. Orgão: 02 : - -r r^ Àrr

13.3'Unidadeorçamentária:SecretariaMunicipaldeAdrninis:raç,ãÕ.:!,11::,'
13'4'Projeto/Atiuio.o"'04.122.0040.2004.0000-ManutençãodaSecretariadeAdm
e Finanças.

13.5. ClassificaçãoEconômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

cLAusuLA oÉoua QUARTA- Dos cAsos oMlssos (art' 92' lll)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante' segundo as disposições contidas

naLeinp].4.133,de7a21',*o",.n,i,no,.masfederaisaplicáveise,subsidiariamente,
segundoasdisposiçõescontida:naf-"inngOl8'de1990-CodigodeDefesado
consurnidor - e normas e princípios gerais dos contratos'

cuusulA OÉoue QUINTA - ALTERAÇÕES

15.l,Eventuaisalteraçõmcontratuaisreger.se-ãopeladisciplinadosarts.l24e
seguintes da Lei nq 14'133' de 2021'

15.2.ocontratadoéobrigadoaaceitar,nasmesrnascondiçôescontratuais,os
acréscimos oU Supressões que u" ri,*|."m necessários, até o lirnite de25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

15,3.Asalteraçõescontratuaisdeverãoserpromovidasmediantecelebraçãodetermo
aditivo, subrnetido à prévia rproorção Jaconsuttoria.iurídica do contratante' salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês (art' 132 da Lei

I l1 
t'-'"'rlir::'-tJ" 

não caracterizam arteração do contrato podem ser rearizados por

simples apostila, d;;;;;; a celebração de i*r*o aditivo, na forma do art' 136 da Lei

ns L4.133, de2O2t'

CLAUSULA OÉOUA SETTA _ PUBLICAÇÃO

m
I
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16.1.lncurnbiráaocontratantedivulgaropresenteinstrumentonorespectivosítiooficial
na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, c/c o art. 176, lll da Lei n's 14'133' de 2021 e

ao art. 8s, §2s, da Lei n.12-577, de 2011'

CLAUSULA nÉorun SETIMA- FORO (art' 92, §1q)

17.3-Fica eleito o Foro da comarca de são Bernardo -J\íA' para dirimir os litígios que

decorrerem da execução desteTermo de contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art' 92, §10' da Lei ns t4'133ftL'

Sântana do Maranhão - MA' 19 de setembro de 2025'

ASSINATURAS

PELÂ CO
PELA CONTRATADA

t

lVlarcos Fabrício

Secretário Mun. de A

nceição Lima

inistração e Finanças

A BERN RDO LIMÀ DA SILVA LTDA

CNPJ : 12.83 5.68 5/0001-75

AntÔnio Bernardo Lima da Silva

CPF: 099.035.667- 19

NOME
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Portaria ns 1,12ü75

CPF:016.84 33-83
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